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RETIFICAÇÕES 

 
Portaria nº 1006, de 18 de dezembro DE 2019 

 

ERRATA:, Na edição nº 88 do Boletim de Serviços da Unilab, publicado no dia 27 de 

dezembro de 2019. 

 

Onde se lê: 

[...] 

“Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 

RODRIGUES, matrícula SIAPE: 2180354, para assumir as funções de Coordenadora 

de Projetos e Acompanhamento Curricular, código FCC” 

 

Leia-se: 

[...] 

“Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 

RODRIGUES, matrícula SIAPE: 2180354, para assumir as funções de Coordenadora 

de Projetos e Acompanhamento Curricular, código CD-4” 
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E EXTENSÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

  

Aprova, ad referendum do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão, o calendário do curso de
Especialização em Ensino de Ciências – Anos
Finais do Ensino Fundamental “Ciência é Dez”,
na modalidade EaD, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab, oferta 2020.1.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria n° 831 do
MEC, de 23 de agosto de 2018, publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, considerando o processo nº
23282.401006/2020-39,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º  Aprova o calendário acadêmico do curso de Especialização em Ensino de Ciências – Anos
Finais do Ensino Fundamental “Ciência é Dez”, na modalidade a distância, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, oferta 2020.1 para os polos de Boa Viagem/CE, Canindé/CE,
Quiterianópolis/CE, Redenção/CE, Araca�/CE e São Francisco Conde/BA, na forma do anexo, parte integrante
desta Resolução.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ALEXANDRE CUNHA COSTA

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA COSTA, PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 27/01/2020, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0094471 e o
código CRC DEE9F8EA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.401006/2020-39 SEI nº 0094471
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REITORIA 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB 
 

 

PORTARIA REITORIA Nº 023 , DE  DE JANEIRO  DE 2020. 

 

Dispõe sobre reversão de jornada de trabalho 

de servidor(a). 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 831, de 23 de 

agosto de 2018, publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação, 

 

Considerando o que consta no Processo 23282.400524/2020-35, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a reversão da jornada de trabalho do servidor JACKSON UCHOA 

PONTE, matrícula SIAPE Nº 2164388, ocupante do cargo de Técnico em tecnologia da 

Informação, lotado no Instituto de Educação a Distância, de 4 horas diárias e 20 semanais 

para 8 horas diárias e 40 horas semanais. 

 

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir da sua publicação. 

  

Publique-se. 

 

 

Alexandre Cunha Costa 
Reitor  
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SUPERINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE 
PESSOAS 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

                                                                  

 PORTARIA SGP Nº  30  , DE 23    DE JANEIRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre designação de função de coordenador (a) de curso. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, em 

exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares 

do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições 

conferidas ao titular, resolve, 

 

Considerando o que consta no Processo 23282.508494/2019-71, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar o servidor NICOLAS DE ALMEIDA MARTINS, matrícula SIAPE nº 

3087225, para assumir a função de Coordenador do Curso de Engenharia de Computação, 

vinculado ao Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável, no biênio 2020-2021, 

conforme edital IEDS nº 18/2019. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Monica Saraiva Almeida 
           Superintendente, em exercício 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

                                                                  

 PORTARIA GR Nº31  , DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre designação de vice coordenador(a). 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, em 

exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares 

do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições 

conferidas ao titular, resolve, 

 

Considerando o que consta no Processo 23282.508494/2019-71 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar o servidor SABI YARI MOISE BANDIRI , matrícula SIAPE nº 

3087201, para função de Vice-Coordenador do Curso de Engenharia de Computação, vinculado 

ao Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável; assumindo as atribuições do titular 

nos afastamentos ou impedimentos legais deste; no biênio 2020-2021; dada sua eleição em 

conformidade com o Edital IEDS nº 18/2019. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

 

 

 

Monica Saraiva Almeida 
           Superintendente, em exercício 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

                                                                  

 PORTARIA SGP Nº32, DE 23    DE JANEIRO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre designação de função de coordenador (a) de curso. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, em 

exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares 

do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições 

conferidas ao titular, resolve, 

 

Considerando o que consta no Processo 23282.508519/2019-36, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar o servidor HERMINIO MIGUEL DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 

SIAPE nº 1579058, para assumir a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Energias e Ambiente, vinculado ao Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável, no 

biênio 2020-2021, conforme edital IEDS nº 17/2019. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Monica Saraiva Almeida 
           Superintendente, em exercício 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

                                                                  

 PORTARIA GR Nº33 , DE 23 DE JANEIRO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre designação de vice coordenador(a). 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, em 

exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares 

do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições 

conferidas ao titular, resolve, 

 

Considerando o que consta no Processo 23282.508519/2019-36, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar o servidor CICERO SARAIVA SOBRINHO, matrícula SIAPE nº 

2863586, para função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Energias e 

Ambiente, vinculado ao Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável; assumindo as 

atribuições do titular nos afastamentos ou impedimentos legais deste; no biênio 2020-2021; dada 

sua eleição em conformidade com o Edital IEDS nº 17/2019. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação. 

Publique-se. 

 

 

Monica Saraiva Almeida 
           Superintendente, em exercício 


